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PRES! ENTE 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP, 

Para apreciação, encaminho a esta Casa de Leis o Projeto de Decreto Legislativo 

N.02, de 10 de março de 2022, de minha autoria, que concede o título de Cidadão Emérito ao 

senhor Paulo Afonso Zago. Sem mais, apresento-lhe meus protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente, 

'gala Wdo 
MARA SILVIA VALDO 

Vereadora 

Excelentíssimo Senhor 

RONALDO APARECIDO RODRIGUES 

Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos — SP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.02, de 10 de março de 2022 

Concede titulo de Cidadão Emérito ao senhor Paulo 
Afonso Zago. 

Art. 1° Fica concedido título de Cidadão Emérito ao senhor Paulo Afonso Zago em face 

dos relevantes e reconhecidos serviços prestados, de forma direta e indireta, ao município de 

Dois Córregos. 

Art. 2' A honraria, concedida por iniciativa da Vereadora Mara Silvia Valdo, será entregue 

em local, data e hora a serem definidos entre o Presidente e o homenageado. 

Art. 3' As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo serão atendidas pelas dotações 

orçamentárias próprias e vigentes, suplementadas se necessário. 

Art. 4" Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

JUSTIFICATIVA PARA A PROPOSIÇÃO E BIOGRAFIA DO HOMENAGEADO 

O médico Dr. Paulo Afonso Zago, é uma referência profissional em nosso 

município, com destacada atuação na área de clínica geral, pediatria e alergista. 

Nascido em Dois Córregos, no dia 11 de abril de 1962, casado, pai de dois filhos, 

possui 36 anos de formação, atuou durante 24 anos no distrito de Guarapuã, se formou no ano 

de 1986 pela Universidade São Francisco, na cidade de Bragança Paulista, onde fez também 

Pediatria. 

No ano de 2011 fez Pós Graduação em alergoimunologia, na Faculdade de Ciências 

Médicas — IPEMED. 

Em 2012 recebeu o título de especialista em Alergia e lmunologia pela Instituição 

AMB — Associação Médica Brasileira. 

Atuou e vem atuando na linha de frente no que tange ao enfrentamento do Covid-

19 em nosso Município, assim, temos muito orgulho e gratidão por doar seu tempo, seus 

conhecimentos e suas melhores energias para salvar vidas. Um dos desafios para o ser humano 

é combinar trabalho com cuidado, o que vem sendo feito pelo Dr. Paulo Zago. 

_1)0t,(2, v, ( 
MARA SILVIA VALDO 

Vereadora 
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